
ANTONIO IMERO ILH 

Prefeito Municipal 

AULO SÉRGIO AIJIBE TI 

Secretário de Administi'ação 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 

Aprova o Regulamento 

Vigilância Sani-Èária no 

Sistema iiniCo, de Saúde 

providências. 

da Taxa de 

Âmbito do 

e dá outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

no uso de suas atribuições legais, 
DO PARANÃ, 

DECRETA: 

Art. 1Q - Fica aprovado o Regulamento da Taxa de 

Vigilância Sanitária no Âmbito do Sistema Onico de Saúde para 

o custeio dos gastos com o exercício regular do poder de 
Polícia. 

Art. 2 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1Q de janeiro 

de 1993, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 1993. 
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